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LUIZ MARTINS DE SOUZA
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio; 2007
DEDUCOES. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Quando <devidamente comprovados poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calendéario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, servigcos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias efetuados pelo contribuinte, relativos ao
proprio tratamento e ao de seus dependentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por

meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisdo ora recorrida:

Contra o contribuinte em epigrafe foi emitida Notificacdo de Langamento do Imposto de
Renda da Pessoa Fisica — IRPF, referente ao exercicio 2007, ano-calendario 2006, por
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 Exercício: 2007
 DEDUÇÕES. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 Quando devidamente comprovados poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra o contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF, referente ao exercício 2007, ano-calendário 2006, por Auditor Fiscal da Receita Federal, da DRF/Brasília-DF. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores (fl. 12): 
Demonstrativo do Crédito Tributário
Cód. DARF
Valores

Imposto de Renda Pessoa Física � Suplementar (sujeito à multa de ofício)
2904
4.239,27

Multa de Ofício (passível de redução)

3.179,45

Juros de Mora (calculado até 30/12/2009)

1.225,14

Imposto de Renda Pessoa Física � Suplementar (sujeito à multa de mora)
0211
0,00

Multa de Mora (não passível de redução)

0,00

Juros de Mora (calculado até 30/12/2009)

0,00

Valor do Crédito Tributário Apurado

8.643,86

O lançamento acima foi decorrente das seguintes infrações: 
Dedução Indevida de Despesas Médicas. Glosa de R$13.049,00, por falta de comprovação. Enquadramento legal nos autos (fl. 14). 
Dedução Indevida de Despesas com Instrução. Glosa de R$4.747,68, por falta de comprovação. Enquadramento legal nos autos (fl. 13). 
O contribuinte apresenta impugnação (fls. 02-03), na qual, em síntese, expõe os motivos de fato e de direito que se seguem: 
Está apresentando os documentos do CCTJ (de Luiz Martins de Souza e Sabine Oliveira Martins de Souza), nos valores de R$4.747,68, e da Carine Álvares de Castro (de Luiz Martins de Souza), no valor de R$13.049,00. 
Requer o cancelamento do débito fiscal. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2007
DESPESAS COM INSTRUÇÃO. REQUISITOS LEGAIS.
Apenas são dedutíveis, quando devidamente comprovados, os pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil (creche e educação pré-escolar), de 1º, 2º e 3º graus e aos cursos de especialização ou profissionalizantes do próprio contribuinte e de seus dependentes.
DEDUÇÃO INDEVIDA DE DESPESAS MÉDICAS. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
A falta de comprovação por documentação hábil e idônea dos valores informados a título de dedução de despesas médicas na Declaração do Imposto de Renda importa a manutenção da glosa.
Cientificado da decisão de primeira instância em 27/11/2013, o sujeito passivo interpôs, em 10/12/2013, Recurso Voluntário, alegando a improcedência parcial da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) as despesas médicas estão comprovadas nos autos, com o endereço profissional do prestador dos serviços
É o relatório.

 Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Da Admissibilidade
A impugnação apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972 e alterações posteriores. 
Da Matéria em julgamento
A única matéria constante na presente autuação objeto deste Recurso Voluntário é a dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 13.049,00.
O total acima refere-se aos serviços prestados por Carine Alves de Castro, no valor de R$ 12.992,00 e Tatiana Borges Saito, no valor de R$ 57,00.
Do Mérito
Da Glosa sobre Deduções com Despesas Médicas
Iniciamos com a reprodução da fundamentação para a glosa das deduções constante na complementação da descrição dos fatos e enquadramento legal (e-fls. 14), apontado pela autoridade lançadora:
/
/
No julgamento anterior, a motivação para a não-aceitação da dedutibilidade das despesas médicas (e-fls. 43), foi a seguinte:
Feito esse esclarecimento preliminar, da análise da documentação acostada (fls. 08-11), verificou-se que os recibos não contêm os requisitos essenciais exigidos pela legislação tributária, a exemplo do beneficiário dos serviços e endereço do profissional.
Antes de passarmos a análise deste caso concreto, recomendável a transcrição da base legal para dedução de despesas dessa natureza que está na alínea "a" do inciso II do artigo 8º da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§ 1º O disposto neste artigo:
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; (grifou-se)
Complementando a necessidade dessa comprovação, o Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispõe que:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º). (grifou-se)
Em regra, a apresentação de recibos como forma de comprovação das despesas médicas, a teor do que dispõe o art. 80, §1º, III, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente, mas não restringe a ação fiscal apenas a esse exame.
A exigência de elementos probatórios adicionais, por parte da autoridade lançadora, como visto, é legitima e encontra amparo na legislação acima colacionada. Tal procedimento também é objeto de Súmula deste Conselho, in verbis:
Súmula CARF nº 180
Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
Ocorre que no presente caso, não constam dos autos que a autoridade lançadora tenha exigido da contribuinte a comprovação da efetividade da prestação dos serviços médicos/odontológicos, por meio de cheques, recibos de cartão de crédito, transferências eletrônicas e outros comprovantes de pagamento, bem como a apresentação de exames laboratoriais ou de imagens realizados, prontuários e/ou fichas de acompanhamento médico, receituários entre outros documentos possíveis.
Assim, entendo que, em situações análogas a esta, não cabe ao julgador administrativo estabelecer outros elementos de comprovação, além dos exigidos pela legislação, quando durante o procedimento fiscal não o fez a autoridade lançadora.
Com efeito, o escopo de minha análise/reanálise limita-se à adequação dos documentos apresentados pelo sujeito passivo.
Verifica-se que o óbice apontado pela autoridade de fiscal foi por falta de comprovação.
Já a decisão de piso manteve a glosa pela ausência da indicação do paciente e do endereço dos prestadores nos documentos.
Pois bem.
Inicialmente o sujeito passivo apresentou recibos (e-fls. 8/10). 
Agora com sua a peça recursal, o interessado reapresenta os recibos e traz declaração (e-fls. 53/55), a fim de comprovar a regularidade de suas deduções médicas.
Analisando toda a documentação acostada aos autos, entendo que o recorrente logra êxito em suprir as lacunas apontadas pelo julgamento anterior.
Assim, voto pelo restabelecimento destas deduções com despesas médicas 


Conclusão
Por todo o exposto, concluo que o sujeito passivo logrou êxito em comprovar a regularidade das deduções glosadas nesta notificação de lançamento, conforme acima.
Nestes termos, conheço do Recurso Voluntário e, no mérito, DOU-LHE PROVIMENTO.


(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura
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Auditor Fiscal da Receita Federal, da DRF/Brasilia-DF. Apds a revisao da Declaracdo

foram apurados os seguintes valores (fl. 12):

Demonstrativo do Crédito Tributario Cdéd. DARF | Valores
Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar (sujeito & multa de oficio) 2904 4.239,27
Multa de Oficio (passivel de reducéo) 3.179,45
Juros de Mora (calculado até 30/12/2009) 1.225,14
Imposto de Renda Pessoa Fisica — Suplementar (sujeito a multa de mora) | 0211 0,00
Multa de Mora (nao passivel de reducéao) 0,00
Juros de Mora (calculado até 30/12/2009) 0,00
Valor do Crédito Tributario Apurado 8.643,86

O langamento acima foi decorrente das seguintes infragdes:

Deducdo Indevida de Despesas Médicas. Glosa de R$13.049,00, por falta de
comprovacdo. Enquadramento legal nos autos (fl. 14).

Deducdo Indevida de Despesas com Instrugdo. Glosa de R$4.747,68, por falta de
comprovagdo. Enquadramento legal nos autos (fl. 13).

O contribuinte apresenta impugnacdo (fls. 02-03), na qual, em sintese, expde 0s motivos
de fato e de direito que se seguem:

Esta apresentando os documentos do CCTJ (de Luiz Martins de Souza e Sabine Oliveira
Martins de Souza), nos valores de R$4.747,68, e da Carine Alvares de Castro (de Luiz
Martins de Souza), no valor de R$13.049,00.

Requer o cancelamento do débito fiscal.
E o relatorio.

A decisdo de primeira instancia o lancamento do crédito tributario exigido,

encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Exercicio: 2007
DESPESAS COM INSTRUCAO. REQUISITOS LEGAIS.

Apenas sdo dedutiveis, quando devidamente comprovados, 0s pagamentos efetuados a
estabelecimentos de ensino, relativamente & educagdo infantil (creche e educacdo pré-
escolar), de 1° 2° e 3° graus e aos cursos de especializacdo ou profissionalizantes do
préprio contribuinte e de seus dependentes.

DEDUCAO INDEVIDA DE DESPESAS MEDICAS. FALTA DE COMPROVAGCAO.

A falta de comprovacdo por documentagdo habil e iddnea dos valores informados a
titulo de deducdo de despesas médicas na Declaracdo do Imposto de Renda importa a
manutencdo da glosa.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 27/11/2013, o sujeito passivo

interpds, em 10/12/2013, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia parcial da deciséo
recorrida, sustentando, em apertada sintese, que:

a) as despesas médicas estdo comprovadas nos autos, com o endereco profissional

do prestador dos servicos

Voto

E o relatério.

Conselheiro(a) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
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Da Admissibilidade

A impugnacdo apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972 e alteragdes posteriores.

Da Matéria em julgamento

A Unica matéria constante na presente autuacdo objeto deste Recurso Voluntario
é a deducdo indevida de despesas médicas, no valor de R$ 13.049,00.

O total acima refere-se aos servicos prestados por Carine Alves de Castro, no
valor de R$ 12.992,00 e Tatiana Borges Saito, no valor de R$ 57,00.

Do Mérito
Da Glosa sobre Deduc6es com Despesas Médicas

Iniciamos com a reproducdo da fundamentacdo para a glosa das dedugbes
constante na complementacdo da descri¢do dos fatos e enquadramento legal (e-fls. 14), apontado
pela autoridade langadora:

Glosa do valor de R$ 13.049,00, indevidamente deduzido a titulo de Despesas Médicas, por falta de Con‘iprovagéo
ou por faita'de previsdo tegal para sua deduqao

Comprovado apenas a seguinte despesa meédica: -~
- SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPROQ). R$ 6.157,08.

No julgamento anterior, a motivacdo para a ndo-aceitacdo da dedutibilidade das
despesas médicas (e-fls. 43), foi a seguinte:

Feito esse esclarecimento preliminar, da anélise da documentacgdo acostada (fls.
08-11), verificou-se que os recibos ndo contém 0s requisitos essenciais exigidos pela
legislacdo tributéria, a exemplo do beneficidrio dos servigos e endereco do

rofissional.

Antes de passarmos a analise deste caso concreto, recomendavel a transcricdo da
base legal para deducdo de despesas dessa natureza que esta na alinea "a" do inciso Il do artigo
8° da Lei 9.250/95, regulamentada no artigo 80 do RIR/99:

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais,
servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses ortopédicas e dentérias (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§ 1° O disposto neste artigo:

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizacdo, médicas e odontol6gicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e namero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento; (grifou-se)
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Complementando a necessidade dessa comprovacao, o Decreto n° 3.000, de 26 de
marc¢o de 1999, Regulamento do Imposto de Renda, RIR/1999, em seu art. 73, dispde que:

Art. 73. Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacgéo ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas deducdes exageradas em relacdo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 4°). (grifou-se)

Em regra, a apresentacdo de recibos como forma de comprovacdo das despesas
médicas, a teor do que dispde o art. 80, §81°, I1l, do RIR/1999, pode ser considerada suficiente,
mas nao restringe a acdo fiscal apenas a esse exame.

A exigéncia de elementos probatérios adicionais, por parte da autoridade
lancadora, como visto, € legitima e encontra amparo na legislacdo acima colacionada. Tal
procedimento também é objeto de Simula deste Conselho, in verbis:

Stmula CARF n° 180
Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos ndo exclui a
possibilidade de exigéncia de elementos comprobatérios adicionais.

Ocorre que no presente caso, ndo constam dos autos que a autoridade lancadora
tenha exigido da contribuinte a comprovacdo da efetividade da prestacdo dos servigos
médicos/odontologicos, por meio de cheques, recibos de cartdo de crédito, transferéncias
eletrbnicas e outros comprovantes de pagamento, bem como a apresentacdo de exames
laboratoriais ou de imagens realizados, prontuarios e/ou fichas de acompanhamento médico,
receitudrios entre outros documentos possiveis.

Assim, entendo que, em situacGes analogas a esta, ndo cabe ao julgador
administrativo estabelecer outros elementos de comprovacdo, além dos exigidos pela
legislacdo, quando durante o procedimento fiscal ndo o fez a autoridade lancadora.

Com efeito, o escopo de minha analise/reanélise limita-se a adequacdo dos
documentos apresentados pelo sujeito passivo.

Verifica-se que o Obice apontado pela autoridade de fiscal foi por falta de
comprovagao.

Ja a decisdo de piso manteve a glosa pela auséncia da indicacdo do paciente e do
endereco dos prestadores nos documentos.

Pois bem.
Inicialmente o sujeito passivo apresentou recibos (e-fls. 8/10).

Agora com sua a pecga recursal, o interessado reapresenta os recibos e traz
declaracgao (e-fls. 53/55), a fim de comprovar a regularidade de suas dedu¢des médicas.

Analisando toda a documentagcdo acostada aos autos, entendo que o recorrente
logra éxito em suprir as lacunas apontadas pelo julgamento anterior.

Assim, voto pelo restabelecimento destas dedugdes com despesas médicas
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Conclusao

Por todo o exposto, concluo que o sujeito passivo logrou éxito em comprovar a
regularidade das deducgdes glosadas nesta notificacdo de lancamento, conforme acima.

Nestes termos, conhe¢o do Recurso Voluntario e, no mérito, DOU-LHE
PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Marcelo Rocha Paura



